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SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA (ORDINÁRIA) 

18/09/2018 (TERÇA-FEIRA) – 9:00h 

PAUTA DE JULGAMENTO – Nº: 032/2018 
 

RELATOR: CONS. SUBSTITUTIO JACKSON NOBRE VERAS 
(Em Substituição ao Cons. Kleber Dantas Eulálio)  

PRESTAÇÕES DE CONTAS 

TC/003296/2016 – PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016) 

Interessado(s): Wesley Gonçalves de Deus – Prefeito Municipal 

Unidade Gestora: P. M. DE AROEIRAS DO ITAIM-PI 
Dados complementares: Processo(s) Apensado(s) –  

 TC/015568/2016 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars" peticionando o 

imediato bloqueio das contas bancárias, em virtude do não envio a este Tribunal de Contas dos documentos que 

compõem as prestações de contas mensais alusivas aos meses de janeiro a maio de 2016 (SAGRES - Contábil, SAGRES 

– FOLHA e Documentação WEB) da Prefeitura Municipal de Aroeiras do Itaim-PI (exercício financeiro de 2016). 

Representado(s): Wesley Gonçalves de Deus – Prefeito Municipal. 

 TC/017257/2016 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars" peticionando o 

imediato bloqueio das contas bancárias, em virtude do não envio a este Tribunal de Contas dos documentos que 

compõem as prestações de contas mensais alusivas aos meses de janeiro a junho de 2016 (SAGRES – Contábil, SAGRES 

– FOLHA e Documentação WEB) da Prefeitura Municipal de Aroeiras do Itaim-PI (exercício financeiro de 2016). 

Representado(s): Wesley Gonçalves de Deus – Prefeito Municipal. Advogado(s) do(s) Representado(s): Uanderson 

Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) – (Procuração: PrefeitoMunicipal – fl. 02 da peça 15). 

 TC/018867/2016 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars" peticionando o 

imediato bloqueio das contas bancárias, em virtude do não envio a este Tribunal de Contas dos documentos que 

compõem as prestações de contas mensais alusivas aos meses de janeiro a julho de 2016 (SAGRES - Contábil, SAGRES 

– FOLHA e Documentação WEB) da Prefeitura Municipal de Aroeiras do Itaim-PI (exercício financeiro de 2016). 

Representado(s): Wesley Gonçalves de Deus – Prefeito Municipal. Advogado(s) do(s) Representado(s): Uanderson 

Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) – (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 05 da peça 16). 

 TC/016229/2016 – Denúncia sobre supostas irregularidades na administração municipal de Aroeiras do Itaim-PI 

(exercício financeiro de 2016). Denunciado(s): Wesley Gonçalves de Deus – Prefeito Municipal. Advogado(s) do(s) 

Denunciado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros – (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 07 da 

peça 05). 

 TC/021097/2016 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars" peticionando o 

imediato bloqueio das contas bancárias, em virtude do não envio a este Tribunal de Contas dos documentos que 

compõem as prestações de contas mensais alusivas ao mês de agosto de 2016 (SAGRES – Contábil, SAGRES – FOLHA 

e Documentação WEB) da Prefeitura Municipal de Aroeiras do Itaim-PI (exercício financeiro de 2016). Representado(s): 

Wesley Gonçalves de Deus – Prefeito Municipal. 

 TC/021609/2016 – Denúncia Cumulada com Pedido de Medida Cautelar sobre supostas irregularidades na 

administração municipal de Aroeiras do Itaim-PI (exercício financeiro de 2016). Denunciado(s): Wesley Gonçalves de 

Deus – Prefeito Municipal. Advogado(s) do(s) Denunciado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) – 

(Procuração: Prefeito Municipal – fl. 04 da peça 20). Julgamento(s): Decisão Monocrática nº 387/2016-GKE (peça 03); 

Decisão Plenária nº 178/17-EX (peça 16). 

 TC/011978/2016 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar sobre supostas irregularidades na 

administração municipal de Aroeiras do Itaim-PI (exercício financeiro de 2016). Representado(s): Wesley Gonçalves de 

Deus – Prefeito Municipal. 

 TC/010279/2017 – Representação Cumulada com Pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars" peticionando o 

imediato bloqueio das contas bancárias, em virtude do não envio a este Tribunal de Contas do Balanço Geral da 

Prefeitura Municipal de Aroeiras do Itaim-PI (exercício financeiro de 2016). Representado(s): Wesley Gonçalves de 

Deus – Prefeito Municipal. Advogado(s) do(s) Representado(s): Uanderon Ferreira da Silva (OAB/ PI nº 5.456) – 

(Procuração – fl. 05 da peça 17). 
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RESPONSÁVEL: WESLEY GONÇALVES DE DEUS – PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE AROEIRAS DO ITAIM 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros (Procuração – fl. 16 da peça 51) 

RESPONSÁVEL: VALDINÉSIA MACÊDO HOLANDA DE DEUS – FUNDEB (GESTOR(A)) De: 01/01/16 à 01/02/16 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE AROEIRAS DO ITAIM 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) (Procuração – fl. 05 da peça 47) 

RESPONSÁVEL: MARIA FÁTIMA DE SOUSA RODRIGUES – FUNDEB (GESTOR(A)) De: 02/02/16 à 31/12/16 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE AROEIRAS DO ITAIM 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros (Procuração – fl. 08 da peça 52) 

RESPONSÁVEL: WESTERSON GONÇALVES DE DEUS – FMS (GESTOR(A)) De: 01/01/16 à 01/02/16 

Sub-unidade Gestora: FMS DE AROEIRAS DO ITAIM 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros (Procuração – fl. 05 da peça 49) 

RESPONSÁVEL: VALDINÉSIA MACÊDO HOLANDA DE DEUS – FMS (GESTOR(A)) De: 02/02/16 à 31/12/16 

Sub-unidade Gestora: FMS DE AROEIRAS DO ITAIM 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) (Procuração – fl. 05 da peça 48) 

RESPONSÁVEL: VANUSA DA SILVA FERREIRA – FMAS (GESTOR (A)) 

Sub-unidade Gestora: FMAS DE AROEIRAS DO ITAIM 

Advogado(s): Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) (Procuração – fl. 02 da peça 45) 

RESPONSÁVEL: EDILSON RODRIGUES TEIXEIRA – CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE AROEIRAS DO ITAIM 

Julgamento: Retirado de pauta pelo prazo de 02 (duas) sessões de julgamento. 

  

REGLATOR: CONS. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 

TC/002922/2016 – PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016). 

Interessado(s): Vânia Regina de Carvalho Ribeiro – Prefeita Municipal 

Unidade Gestora: P. M. DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI 
Dados complementares: Processo(s) Apensado(s): 

 TC/018942/2016 – Representação com pedido de medida cautelar "Inaudita Altera Pars", em virtude do atraso no envio 

da prestação de contas mensal do exercício financeiro de 2016, referente à Documentação comprobatória das despesas. 

Representado(s): Jairon Costa Carvalho – Presidente da Câmara Municipal. 

 TC/018877/2016 – Representação com pedido de medida cautelar "Inaudita Altera Pars" em virtude da não 

comprovação do recolhimento, ao fundo previdenciário, das contribuições devidas (servidor e patronal), no mês de 

setembro. Representado(s): Vânia Regina de Carvalho Ribeiro – Prefeita Municipal. 

 TC/019427/2016 – Denúncia cumulada com pedido de medida cautelar “Inaudita Altera Pars” a fim de obter 

liminarmente a manutenção do bloqueio das contas. Denunciado(s): Vânia Regina de Carvalho Ribeiro – Prefeita 

Municipal. Advogado(s) do(s) Denunciado(s): Vicente José dos Santos Ribeiro (OAB/PI nº 40/85-B) e outro 

(Procuração: fl. 13 da peça 21). Advogado(s) do(s) Denunciante(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) – 

(Procuração: fl. 15 da peça 02). Julgamento(s): Acórdão TCE/PI nº 2592/17 (peça 32). 

RESPONSÁVEL: VÂNIA REGINA DE CARVALHO RIBEIRO – PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE CAJUEIRO DA PRAIA 

Advogado(s): Igor Soares de Araújo (OAB/PI nº 12.285) e outros (Procuração: fl. 03 da peça 46) 

RESPONSÁVEL: VÂNIA REGINA DE CARVALHO RIBEIRO – FUNDEB (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE CAJUEIRO DA PRAIA 

Advogado(s): Igor Soares de Araújo (OAB/PI nº 12.285) e outros (Procuração: fl. 03 da peça 46) 
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RESPONSÁVEL: VÂNIA REGINA DE CARVALHO RIBEIRO – FMS (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMS DE CAJUEIRO DA PRAIA 

Advogado(s): Igor Soares de Araújo (OAB/PI nº 12.285) e outros (Procuração: fl. 03 da peça 46) 

RESPONSÁVEL: ZÉLIA DA SILVA CABRINHA – FMPS (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMPS-FUNDO MUNIC. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI 

RESPONSÁVEL: JAIRON COSTA CARVALHO – CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE CAJUEIRO DA PRAIA 

Julgamento: Suspenso o julgamento por 01 (uma) sessão de julgamento. 

 

TC/002904/2016 – PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016) 

Interessado(s): José Araújo Resende – Prefeito Municipal 

Unidade Gestora: P. M. DE BOA HORA-PI 
Dados complementares: Processo(s) Apensado(s): 

 TC/004295/2016 – Representação sobre supostas irregularidades concernentes a existência de débitos decorrentes da 
prestação de serviços de energia elétrica na Prefeitura Municipal de Boa Hora-PI. Representado(s): José Araújo Resende – 
Prefeito Municipal. 

 TC/011973/2016 – Representação sobre suposto descumprimento dos preceitos legais constantes na Lei Nacional de 

Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Representado(s): José Araújo Resende – Prefeito Municipal. Advogado(s) 

do(s) Representado(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros – (Procuração: fl. 03 da peça 08). 

 TC/018874/2016 – Representação cumulada com pedido de medida cautelar "Inaudita Altera Pars" peticionando o 

bloqueio das contas bancárias da Prefeitura Municipal de Boa Hora-PI, em virtude da não prestação de contas mensal do 

exercício financeiro de 2016, dos meses de janeiro a julho, alusivo ao SAGRES CONTÁBIL, SAGRES FOLHA E 

Documentação Web. Representado(s): José Araújo Resende – Prefeito Municipal. 

 TC/018588/2016 – Denúncia sobre suposta omissão de informações e documentos necessários para a transição 

governamental, em desrespeito à Lei Estadual nº 6.253/2012 e Instrução Normativa nº 01/2012 desta Corte de Contas. 

Denunciado(s): José Araújo Resende – Prefeito Municipal. Terceiro(s) Interessado(s): Maria da Conceição Almeida de 

Carvalho – Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Noa Hora-PI. Advogado(s) do(s) 

Denunciado(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) – (Sem procuração nos autos). Advogado(s) do(s) 

Denunciante(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros – (Procuração - fl. 16 da peça 02). 

Julgamento(s): Decisão Monocrática de 07/11/2016 (peça 03); Decisão Plenária nº 1.508/16-EX (peça 10); Decisão 

Plenária nº 1.589/16-EX (peça 25); Processo(s) Apensado(s): TC/020226/2016 – Ordens Judiciais – Mandado de 

Segurança. Impetrante: Município de Boa Hora-PI. Impetrado: TCE/PI. Advogado(s) do(s) Impetrante(s): Maira Castelo 

Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) – (Procuração – fl. 31 da peça 02). Julgamento(s): Despacho de 23/11/2016 (TJ/ PI) - 

(fl. 02 da peça 02). 

 TC/020894/2017 – Denúncia sobre suposto atraso no pagamento dos salários dos servidores do referido Ente, referente 

aos meses de novembro e dezembro do exercício financeiro de 2014. Denunciado(s): José Araújo Resende – Prefeito 

Municipal. 

 TC/020877/2017 – Denúncia sobre suposto atraso no pagamento dos salários dos servidores do referido Ente, referente 

aos meses de novembro e dezembro do exercício financeiro de 2015. Denunciado(s): José Araújo Resende – Ex-

Prefeito Municipal. Terceiro(s) Interessado(s): Francieudo Nascimento Carvalho – Atual Prefeito Municipal. 

Advogado(s) de Terceiro(s) Interessado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros (Procuração: 

fl. 08 da peça 20). Julgamento(s): Decisão Monocrática DM n.º 022/ 2017 – DN (peça 04). 

RESPONSÁVEL: JOSÉ ARAÚJO RESENDE – PREFEITURA (PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE BOA HORA 

Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) (Procuração: fl. 28 da peça 20) 

RESPONSÁVEL: JOSÉ ARAÚJO RESENDE – FUNDEB (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE BOA HORA 

Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) (Procuração: fl. 28 da peça 20) 

RESPONSÁVEL: JOSÉ ARAÚJO RESENDE – FMS (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMS DE BOA HORA 

Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) (Procuração: fl. 28 da peça 20) 
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RESPONSÁVEL: JOSÉ ARAÚJO RESENDE – FMAS (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMAS DE BOA HORA 

Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) (Procuração: fl. 28 da peça 20) 

RESPONSÁVEL: JOSÉ SILVA DAMASCENO – CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE BOA HORA 

Julgamento: Retirado de pauta pelo prazo de 02 (duas) sessões de julgamento. 

 

TC/002913/2016 – PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016) 

Interessado(s): José Valmi Soares – Prefeito Municipal 

Unidade Gestora: P. M. DE BURITI DOS MONTES-PI 
Dados complementares: Processo(s) Apensado(s):  

 TC/002102/2017 – Inspeção concomitante apurando possíveis irregularidades envolvendo pagamentos realizados pela 
Prefeitura Municipal de Buriti dos Montes-PI. Inspecionado(s): José Valmi Soares – Prefeito Municipal; Maria de Lourdes 
Soares – Secretária de Administração e Finanças; Silvio Celso Alves de Sousa – Presidente da CPL; Carlos Daniel Monte 
Soares – Coordenador. Terceiro(s) Interessado(s): José Valmi Soares Segundo – Representante da Empresa Mont Serrat; 
Antônio Francisco Ferreira Torquato – Sócio Administrador da Empresa Mont Serrat. Advogado(s) do(s) Inspecionado(s): 
Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934) e outros (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 08 da peça 26). Julgamento(s): 
Acórdão TCE/PI nº 2.686/17 (peça 42). 

RESPONSÁVEL: JOSÉ VALMI SOARES – PREFEITURA (PREFEITO (A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE BURITI DOS MONTES 

Advogado(s): Danielle Maria de Sousa Assunção Reinaldo (OAB/PI nº 7.707) e outros (Procuração: fl. 06 da peça 01 e fl. 

13 da peça 41) 

Julgamento/Contas de Governo: Aprovação com ressalvas. 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. Expedição de recomendação. 

RESPONSÁVEL: MARIA DE LOURDES DA SILVA SOARES – FUNDEB (GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE BURITI DOS MONTES 

Advogado(s): Danielle Maria de Sousa Assunção Reinaldo (OAB/PI nº 7.707) e outros (Procuração – fl. 04 da peça 46) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

RESPONSÁVEL: FRANCISCA IRENI FURTADO MARINHO DE LOIOLA – FMS 

(GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FMS DE BURITI DOS MONTES 

Advogado(s): Danielle Maria de Sousa Assunção Reinaldo (OAB/PI nº 7.707) e outros (Procuração: fl. 03 da peça 47) 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

RESPONSÁVEL: FRANCISCO WAGNO FURTADO SOARES – CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE BURITI DOS MONTES 

Julgamento/Contas de Gestão: Regularidade com ressalvas. Aplicação de multa. 

 

RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO  

(Em Substituição ao Cons. Luciano Nunes Santos) 

ADMISSÃO DE PESSOAL 

TC/013666/2017 – ADMISSÃO DE PESSOAL (PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 001/2017) 

Unidade Gestora: P. M. DE SAO FELIX DO PIAUÍ-PI 

Interessado(s): José Jailson Pio – Prefeito Municipal 

Julgamento: Retirado de pauta pelo prazo de 02 (duas) sessões de julgamento. 
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DENÚNCIA 

TC/002408/2018 – DENÚNCIA (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017) 

Unidade Gestora: P. M. DE CONCEICAO DO CANINDE-PI 
Objeto: Denúncia referente a supostas irregularidades na Administração da Prefeitura Municipal de Conceição do 

Canindé-PI. 

Interessado(s): Alcimiro Pinheiro da Costa – Prefeito Municipal/Denunciado; Flávia Cristina Rodrigues dos Santos – 

Secretária de Educação/Denunciada. 

Advogado(s): Mattson Resende Dourado (OAB-PI nº 6.594) (Sem procuração nos autos: Prefeito Municipal/Denunciado); 

Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros (Procuração: Denunciante – fl. 12 da peça 02) 
Julgamento: Retirado de pauta pelo prazo de 02 (duas) sessões de julgamento. 

 

REPRESENTAÇÃO 

TC/003586/2017 – REPRESENTAÇÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016) 

Unidade Gestora: P. M. DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI 
Objeto: Representação referente a supostas irregularidades na administração da Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí-PI 

Dados complementares: Julgamento(s): Decisão Monocrática n° 155/2017 (peça 07) 

Interessado(s): José Lopes Filho – ex-Prefeito Municipal/Representado 

Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e outro (Procuração: ex-Prefeito 

Municipal/Representado – fl. 04 da peça 14); Bruna Maria de Sousa Araujo Cardoso Martins (OAB/PI nº 14.228) e outros 

(Procuração: Representante – fl. 17 da peça 02). 
Julgamento: Retirado de pauta pelo prazo de 02 (duas) sessões de julgamento. 

 

RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 

TC/003192/2016 – PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016) 

Interessado(s): Roberto Jonh Gonçalves da Silva – Superintendente 

Unidade Gestora: SURPI – SUPERINTENDENCIA DE REPRESENTACAO DO ESTADO EM 

BRASILIA 

RESPONSÁVEL: ROBERTO JONH GONÇALVES DA SILVA – SUPERINTENDÊNCIA (SUPERINTENDENTE) 

Sub-unidade Gestora: SURPI – SUPERINTENDENCIA DE REPRESENTACAO DO ESTADO EM BRASILIA 

Advogado(s): Marcus Vinícius Santos Spíndola Rodrigues (OAB/PI nº 12.276) (Sem procuração nos autos). 

Julgamento: Retirado de pauta pelo prazo de 02 (duas) sessões de julgamento. 

 

 

TOTAL DE PROCESSOS – 08 (oito). 

 

 
Jean Carlos Andrade Soares 

Secretário da Primeira Câmara 

 

 
(*)

 Conteúdo meramente informativo, não substitutivo da publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

TCE/PI. 

 


